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PM COLÔNIA DO GURGUÉIA 
AV JUSCEUNO KIJBITSCHEK. 2650 
41522350'0001-03 Exer<lolo: 2020 

DECRETO N" 11 , DE 02 DE MARÇO DE 2020 • LEI N.298 

Abre no OfÇ3ff/el'!to vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo.- Fic a ab e:rto no or çame:nto vig@nt@, um c rédi t o sd ici on s l s.uplêmentar na 
i mport!nc i a de R$ 209 .000 , 00 d istribu ídos as s eguinte s do tações: 

Suplementação ( + ) 209.000,00 
02 09 00 OEPARTAMEITTO DE AOMI ,OS TRAÇÃO GEFIAL 

157 04.122.0021.2011 .0000 M.o.NUTENÇÁO OA ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3,3.90.93.00 INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇ)ÔES 

178.000.00 
F.R.: 1 510 00 

510 Oulru Tran1ler6nciu dll- Comr.-iioe. da Urião 
110 000 eom.n1co 

02 13 05 OEPAATAMEITTO DE ESPORTE, LAZER, AATS E CULTURA 

525 27.812.0224.2025.0000 M.o.NUTE~O DO SETOR DE ESPORTE E LAZER 4.000.00 
3.3.90.3(;.00 OUTROS SEAVIÇ)OS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA f .R.: 1 001 00 
001 RKwao, Ordn6rlot 
100 000 Gorai 

02 1 ◄ 04 FUNDO MlltJICIPAL OE SAUDE 

678 10.301.0428.2048.0000 M.o.NUT. DASAÇOESOAATENÇÃO BASICA 20.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE OONSLMO F.R: 1 213 00 
213 Tran,ter6ncfas Fundo a Fi..ndo de R901.11'$0S. do SUS provenientes do Govem 
115 001 VINCULADO 

695 10.301.0428.2048.0000 M.o.NUT. DASAÇOES OA ATENÇÃO BASICA 7JXXJJJO 
4.4.90.52.00 EOUIPAAIEITTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 214 00 
21' 
115 001 

Tran~~ÍlflCÍIH Fundo a Fi.nda de AICUnoa. do sus r;roveni«lbH do Govem 
VINCULADO 

Ar t i go 2o. - O c r é dito aberto na forma do a r tigo anterio r será c obert o c om r ecursos 
p rovenientes de : 

Anulação: 

02 10 00 OEPAATAMEITTO OE URBA~SMO E OBRAS 

192 1 s .,s1 .002S.1011.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

OONST. REST. E AMPL. OE oaRAS DIVERSAS 
OBRAS E INSTALAÇôES 
ruru Tramfer6nclu ele Corrvinio, da Uniio 
ConWIOO& 

-178.000,00 
F.A. ~ : 1 510 00 
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02 10 00 

204 

OEPARTAMEITTO DE URBANISMO E OBRAS 

15.451 .0025.1023.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

Anulação ( • ) 

CONST. REST. E AMPL. DE PREDIOS P\JBLIOOS 
OBRAS E I NSTALAÇôES 
o.tm r ...... ,.,,...,; .. do eoovtnio, da i...1o 
Conrinioo 

.Art i go 3o. - Este decreto ent r a ern vigor na data de sua publ icaça o. 

~ fR- cif;t 
'ÍÍiCILEN E"'1. VES Í5>Ê Í\ÃUJO 
PREFEITA MUNICIPAL 

GABINETE 

EXTRATO RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 01412020 

·91.000,00 
F.R. GnJpo: 1 510 00 

·209.000,00 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redençl1o do Gurguéia/PI, inscrita no CNPJ Sob o, 
n°06. 554. 380/0001-92. 
CONTRATADA: ARIANE GUERRA FERNANDES - CPF: 033.247.593--07 
OBJETO: o presente contrato tem por objeto a contratação da Senhora: ARIANE GUERRA 
FERNANDES para prestar serviços, por tempo determinado e sem víncu lo empregatício. como 
serviços de ENFERMAGEM no Serviço de Atendimento Móvel em Urgência - SAMU de 
Redenção do Gurguéia. com carga horá ria de 40 (quarenta) horas semanais. 
Clausula Única: Fica rescindido, a partir desta data. 30 de Abril de 2020, tendo por base a, 
cláusula oitava do Contrato de prestação de Serviços nº 014/2020, firmado em 30/04/2020 e 
aditivado ate o dia 31/1212020 entre contratante e contratado. 
DATA DA ASSINATURA: 30104/2020. 

EXTRATO RESCISÃO UNILATERAL OE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 02012020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redençl1o do Gurguéia/P/, insorita no CNPJ Sob o, 
n°06. 554.380/0001-92. 
CONTRATADO: WAGNER REGO FERREIRA FILHO - CPF: 046.106.883-44 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação do Senhor: WAGNER REGO 
FERREIRA FILHO para prestar serviços, por tempo determinado e sem vínculo empregatício , 
Serviços Odontológicos para o bom desempenho das Atividades Do Programa Saúde 
Bucal , junto aos Postos de Saúde da Zona Rural do Município de Redenção do Gurguéia , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Clausula Única: Fica rescindido . a partir desta data. 30 de Abril de 2020, tendo por base a 
cláusula oitava do Contrato de prestação de Serviços nº 020 /2020, firmado em 30/04/2020 e 
adltivado ate o dia 31112/2020 entre contratante e contratado. 
DATA DA ASSINATURA: 30104/2020 

ADITJYQ DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL 

ADITIVO AO CONTRATO DE LOCÂÇÂO DE 
IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, CELEBRADO 
ENTRE A SECRETARIA. MUNICIPAL DE 
SAÚDE E FALMILENE DE MOURA 
COELHO RIBEIRO. 

O FUNDO MUNlClPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PIAut, pessoa jurldica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº 0!.668.777/0002-72, neste ato pela 
representante legal, Sra. ADRIANNA RODRIGUES GUIMARÃES, brasileira, 
solteira. inscrita no CPF nº 958.059.153-91 e RG nº 4129750552 SSP/DI RS. de agora 
por diante denominado LOCATÁRIO e do outro lado FALMILENE DE MOURA 
COELHO RIBEIRO, CPF nº 809.261.693-00 e RG nº 1885353 PI, residente na Rua 
Miosótis. 205, Bairro Jóquei Club, Teresina, Piauí, daqui por diante denominada 
LOCADORA. mediante aditivo a cláusula (do contrato origjnal) e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA TERCEIRA · VALOR 

O aluguel mensal pactuado fica reduzido a partir do mês de junho de 2020, passando 
para RS 1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais, vigorando até o final do prazo 
contratual (31/1212020), estendendo a redução até o fim das restrições e quedas nas 
receitas decorrente do COVID-19. 

CLÁUSULA QUARTA- DA BATIEJCACÃO 

Ficam mantidas as demais clausulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente aditivo . 

CLÁUSULA QUINTA-FORO 

Assim justos e contratados. tendo por foro o da cidade de São João do Piauí-PI. fizeram 
lavrar o presente contrato em vias de igual teor e ÍOIIlla., o qual vai por todos assinados. 

ADRIAN'N 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


